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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2025 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento o Processo Administrativo nº 316 que tem 

como objeto a contratação de serviços de chaveiro, por estimativa e sob demanda, com 

o objetivo de atender às necessidades de manutenção, segurança e funcionamento das 

dependências da Faculdade Municipal Professor Franco Montoro e da Escola Prof. Cid 

Chiarelli, mantidas pela Fundação Educacional Guaçuana, em conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas no  Termo de Referência (TR). 

Em atenção ao disposto no Art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos – A Fundação Educacional Guaçuana 

manifesta interesse em obter propostas adicionais, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias 

úteis para as empresas interessadas manifestarem-se com a apresentação de propostas. 

A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OCORRERÁ, CONFORME O ESTABELECIDO A SEGUIR: 

Os interessados deverão enviar suas propostas comerciais por e-mail, no endereço 

eletrônico compras@francomontoro.com.br até às 16h do dia 03/10/2025, horário de 

Brasília. 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelos 

telefones (19) 3861-6606 / (19) 99736-7611.  

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu Termo de 

Referência; 

b) estejam sob processo de falência ou recuperação judicial e extrajudicial ou concurso de 

credores, em dissolução ou liquidação; 

c) tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

d) estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

e) A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos; 

Decorrido o prazo para recebimento das propostas, a empresa detentora da proposta 

mais vantajosa para a Fundação Educacional Guaçuana, será convocada para envio de 
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documentação que comprove reunir as condições necessárias para responder às 

especificações do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Aviso; 

b) contiver vícios insanáveis; 

c) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso e seus 

Anexos desde que insanável. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 

especializada no objeto; 

Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Para habilitação da proposta serão verificados os seguintes documentos conforme o 

objeto: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado. 

c) Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

conforme seguem: 

Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, ou, Certidões Negativas expedidas 

separadamente, ou seja, pela Receita Federal, relativa a Tributos Federais, e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, relativa à Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais relacionados com o 

objeto licitado, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da Unidade 

Administrativa, da sede da Licitante; 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários relativos à sede da Licitante; 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, bem como perante o INSS, FGTS, as certidões positivas com efeito de negativas 

e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

Poderá ser solicitado ainda atestados que comprovem bom desempenho anterior em 

contratações de mesma natureza.  

As normas disciplinadoras desta dispensa serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

À Administração é reservado o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, anular ou revogar a presente licitação, sem que isso represente 

motivo para que as empresas participantes solicitem qualquer tipo de indenização. 

As Licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Arquivo Público Municipal não será, em caso algum, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

A Licitante vencedora se obriga a manter, durante o prazo de execução do ajuste, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive no que 

concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir. 

 

Mogi Guaçu, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

Thiago Aparecido dos Santos 

Agente de Contratação 



 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/2021 
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FEG 316/2025  
SERVIÇOS DE CHAVEIRO POR ESTIMATIVA PARA A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇUANA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Aquisiçã o de serviços de chãveiro, por estimãtivã e sob demãndã, com o objetivo de ãtender 
ã s necessidãdes de mãnutençã o, segurãnçã e funcionãmento dãs depende nciãs dã Fãculdãde 
Municipãl Professor Frãnco Montoro e dã Escolã Cid Chiãrelli, ãmbãs mãntidãs pelã Fundãçã o 
Educãcionãl Guãçuãnã. 
 

Item Descrição 
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I. Co piãs de chãves: Reãlizãçã o de co piãs de chãves gerãis e especí ficãs, conforme solicitãçã o 
II. Instãlãçã o e mãnutençã o de fechãdurãs: Instãlãçã o, substituiçã o e mãnutençã o de fechãdurãs 

em portãs internãs e externãs, ãrmã rios e demãis ãcessos 
III. Confecçã o de cãrimbos: Confecçã o de cãrimbos institucionãis, conforme necessidãde dos 

setores ãdministrãtivos e pedãgo gicos 
IV. Serviços diversos: Execuçã o de outros serviços relãcionãdos ã  segurãnçã e ã  funçã o de chãveiro 

que venhãm ã ser demãndãdos durãnte ã vige nciã do contrãto, dentro do limite de vãlor 
estãbelecido 

 
1.2 Nos termos do Art. 24 dã Lei Federãl nº 14.133/2021, o vãlor estimãdo destã ãquisiçã o em 
objeto possuí  cãrã ter sigiloso. 
 
1.3 DA JUSTIFICATIVA DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 
1.3.1 Devido ão vãlor ãpurãdo, infere-se que o modelo de contrãtãçã o sejã Contratação Direta 
por Dispensa de Licitação conforme ãrt. 75, incisos. I e II, dã Lei 14.133/2021 onde se le : 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 
I. (...) 
II. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 
outros serviços e compras; (grifos nossos) 

III. (...) 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Considerãndo ã necessidãde continuã de mãnutençã o e segurãnçã dãs instãlãço es dã 
instituiçã o, bem como ã importã nciã dã ãdequãdã gestã o de chãves e fechãdurãs, ã contrãtãçã o de 
empresã especiãlizãdã tornã-se essenciãl pãrã ãssegurãr o bom ãndãmento dãs ãtividãdes 
ãdministrãtivãs e ãcãde micãs 
2.2 A ãdequãdã instãlãçã o e mãnutençã o de fechãdurãs ãssociãdã ã  confecçã o de co piãs 
controlãdãs de chãves, sã o medidãs indispensã veis pãrã gãrãntir ã segurãnçã pãtrimoniãl e ã 
proteçã o dos ãmbientes internos, evitãndo ã circulãçã o nã o ãutorizãdã e o risco de ãcessos 
indevidos. 
 
3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
Nã o se ãplicã. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Ale m dãs obrigãço es determinãdãs nã Lei nº 14.133/2021, sã o obrigãço es dã FMPFM: 
4.1.1 receber o objeto no prãzo e condiço es estãbelecidãs no Editãl e seus ãnexos; 
4.1.2 verificãr minuciosãmente, no prãzo fixãdo, ã conformidãde do equipãmento recebido 
provisoriãmente com ãs especificãço es constãntes do Editãl e dã propostã, pãrã fins de ãceitãçã o 
e recebimento definitivo; 



 

4.1.3 comunicãr ã  Contrãtãdã, por escrito, sobre imperfeiço es, fãlhãs ou irregulãridãdes 
verificãdãs no objeto fornecido, pãrã que sejã substituí do, repãrãdo ou corrigido; 
4.1.4 ãcompãnhãr e fiscãlizãr o cumprimento dãs obrigãço es dã Contrãtãdã, ãtrãve s de 
comissã o/servidor especiãlmente designãdo; 
4.1.5 efetuãr o pãgãmento ã  Contrãtãdã no vãlor correspondente ão fornecimento do objeto, no 
prãzo e formã estãbelecidos no Editãl e seus ãnexos; 
4.1.6 notificãr ã contrãtãdã, por escrito e com ãntecede nciã, sobre multãs, penãlidãdes e 
quãisquer de bitos de suã responsãbilidãde; 
4.1.7 ãplicãr ãs sãnço es ãdministrãtivãs contrãtuãis pertinentes em cãso de inãdimplemento. 
4.2 A Administrãçã o nã o responderã  por quãisquer compromissos ãssumidos pelã Contrãtãdã 
com terceiros, ãindã que vinculãdos ã  execuçã o do contrãto, bem como por quãlquer dãno cãusãdo 
ã terceiros em decorre nciã de ãto dã Contrãtãdã, de seus empregãdos, prepostos ou subordinãdos. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Reãlizãr os serviços de co piã de chãves, instãlãçã o, mãnutençã o e substituiçã o de fechãdurãs, 
confecçã o de cãrimbos institucionãis e demãis serviços de chãveiro correlãtos, sempre de ãcordo 
com ãs demãndãs formãlizãdãs pelã Contrãtãnte; 
5.2 Atender, no prãzo estãbelecido, ã s solicitãço es de execuçã o de serviços sob demãndã, 
gãrãntindo ã prontã disponibilidãde te cnicã e operãcionãl; 
5.3 Utilizãr mãteriãis, insumos e equipãmentos ãdequãdos e em conformidãde com ãs 
especificãço es te cnicãs, normãs de segurãnçã e boãs prã ticãs do setor. 
5.4 Assegurãr que os serviços prestãdos mãntenhãm ã integridãde e o pleno funcionãmento dãs 
fechãdurãs, chãves, cãrimbos e demãis itens; 
5.5 Gãrãntir ã confidenciãlidãde e ã segurãnçã de informãço es e ãcessos relãcionãdos ã s co piãs de 
chãves e dispositivos de segurãnçã, sendo vedãdã ã reproduçã o ou utilizãçã o pãrã fins diversos 
dos solicitãdos pelã Contrãtãnte. 
5.6 Responsãbilizãr-se integrãlmente pelos serviços executãdos, respondendo por ví cios, fãlhãs 
ou defeitos decorrentes de mã  execuçã o, substituindo, repãrãndo ou refãzendo os serviços, sem 
o nus pãrã ã Contrãtãnte; 
5.7 Disponibilizãr profissionãl hãbilitãdo e com experie nciã comprovãdã pãrã ã execuçã o dos 
serviços, sempre que solicitãdo. 
5.8 Mãnter ãtuãlizãdãs todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, previdenciã riãs, fiscãis e comerciãis, 
necessã riãs ã  execuçã o contrãtuãl; 
5.9 Arcãr com todos os encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã rios, fiscãis, comerciãis e securitã rios 
resultãntes dã execuçã o dos serviços, nã o cãbendo quãlquer responsãbilidãde subsidiã riã ou 
solidã riã ã  Contrãtãnte. 
5.10 Executãr os serviços nãs depende nciãs dã Fãculdãde Municipãl Professor Frãnco Montoro e 
dã Escolã Cid Chiãrelli, ou em outro locãl indicãdo pelã Contrãtãnte, quãndo necessã rio; 
5.11 Cumprir rigorosãmente os prãzos ãcordãdos pãrã cãdã solicitãçã o, de formã ã nã o 
comprometer ã segurãnçã, ã continuidãde dãs ãtividãdes e o funcionãmento regulãr dãs unidãdes 
dã Contrãtãnte. 
 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 Nã o e  permitidã ã subcontrãtãçã o pelã contrãtãdã. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1 O pãgãmento serã  reãlizãdo no prãzo mã ximo de ãte  30 (trintã) diãs, contãdos ã pãrtir do 
recebimento dã Notã Fiscãl ou Fãturã, ãtrãve s de ordem bãncã riã, pãrã cre dito em bãnco, ãge nciã 
e contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo. 
7.2 Serã  considerãdã dãtã do pãgãmento o diã em que constãr como emitidã ã ordem bãncã riã 
pãrã pãgãmento. 
7.3 Quãndo do pãgãmento, serã  efetuãdã ã retençã o tributã riã previstã nã legislãçã o ãplicã vel. 



 

7.4 Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, quãndo houver, serã o 
retidos nã fonte, quãndo dã reãlizãçã o do pãgãmento, os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o 
vigente. 
7.5 O contrãtãdo regulãrmente optãnte pelo Simples Nãcionãl, nos termos dã Lei Complementãr 
nº 123, de 2006, nã o sofrerã  ã retençã o tributã riã quãnto ãos impostos e contribuiço es ãbrãngidos 
por ãquele regime. No entãnto, o pãgãmento ficãrã  condicionãdo ã  ãpresentãçã o de comprovãçã o, 
por meio de documento oficiãl, de que fãz jus ão trãtãmento tributã rio fãvorecido previsto nã 
referidã Lei Complementãr. 
7.6 Nos cãsos de eventuãis ãtrãsos de pãgãmento, desde que ã Contrãtãdã nã o tenhã concorrido, 
de ãlgumã formã, pãrã tãnto, o vãlor devido deverã  ser ãcrescido de ãtuãlizãçã o finãnceirã, e suã 
ãpurãçã o se fãrã  desde ã dãtã de seu vencimento ãte  ã dãtã do efetivo pãgãmento, em que os juros 
de morã serã o cãlculãdos ã  tãxã de 0,5% (meio por cento) ão me s, ou 6% (seis por cento) ão ãno. 
 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
8.1 O custo estimãdo globãl dã contrãtãçã o e  de R$ XXXXXXX (XXXXX). 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta dos recursos orçamentários 
vigentes e previstos para o exercício de 2025 e, quando cabível, para o exercício de 2026, sendo 
efetuado o devido empenhamento no item orçamentário específico: 

 

13 19.02.12.361.2001.2.314.339039.01.2200000 

FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

84 19.03.12.362.2003.2.321.339039.04 

FUNCIONAMENTO DO ENSINO MÉDIO 
OUTROS  
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 
 

Mogi Guaçu, 30 de setembro de 2025. 
 
 

Dra. LUCIANE ELISABETE PEREIRA 
Presidente do Conselho Administrativo da FEG 

Portaria nº 28/2024 
 
 
Ciente. De ãcordo com o Termo de Refere nciã. 

57 051905.1236420052.068.3.3.90.39.00 

FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
SUPERIOR 
Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica 


